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RESUMO 

 

VERAS, Ney Alves. Sentença internacional como título executivo judicial e sua 

implementação no Brasil: o caso das sentenças da corte interamericana de direitos 

humanos. 2022. 183 p. Tese (Doutorado). Faculdade de Direito. Universidade de São Paulo, 

2022. 

O presente estudo tem por objetivo geral analisar a natureza jurídica da sentença internacional 

como título executivo judicial e sua implementação no Brasil, de acordo com as normas 

estabelecidas na Constituição Federal de 1988 e na legislação infraconstitucional e 

internacional em vigor, e como objetivos específicos investigar a importância de mecanismos 

de proteção dos direitos humanos e de cumprimento e efetivação das sentenças da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos no Brasil, notadamente aquelas em que houve sentença 

condenatória contra o Estado Brasileiro. Atualmente não existe legislação a respeito e cabe ao 

intérprete da Constituição compatibilizar tratados internacionais com o devido respeito à 

proteção dos direitos humanos e ao código do processo civil brasileiro diante da melhor 

interpretação do princípio da taxatividade dos títulos executivos, o que justifica a adequação 

da presente tese à área de concentração em Direito do Estado. Assim, a tese possui como 

problemática central a implementação das sentenças interamericanas no Brasil. Tem como 

hipótese que a interpretação da sentença internacional como título executivo judicial encontra 

harmonia com a Constituição Federal e com tratados dos quais o Brasil faz parte, notadamente 

aqueles que têm por objeto a proteção dos direitos humanos fundamentais. Adota-se o método 

hipotético dedutivo a partir da análise de bases bibliográficas, documentais, legais e 

jurisprudenciais baseadas em publicações oficiais, nacionais e internacionais, aliadas ao 

referencial teórico de Peter Häberle e Vladmir Oliveira da Silveira, ao inserir a temática 

diante da ideia de um estado constitucional cooperativo que deve objetivar a proteção 

internacional dos direitos humanos. A tese foi dividida em quatro capítulos. Inicialmente 

analisa-se a sociedade cosmopolita e a ordem jurídica internacional, a internacionalização do 

direito, assim como a jurisdicionalização da sociedade internacional, dentro da ideia de 

Estado Constitucional Cooperativo e de efetividade da prestação jurisdicional. Em seguida, o 

trabalho aborda o sistema regional e interamericano de proteção dos direitos humanos, a 

jurisdição do Brasil em face do direito internacional, a eficácia das decisões internacionais, o 

sistema interamericano de proteção dos direitos humanos, assim como a responsabilidade 

internacional do Estado e a proteção dos direitos humanos fundamentais. Logo após, analisa-

se a sentença internacional como título executivo num contexto de imperatividade e 

superioridade dos tratados internacionais de direitos humanos perante o ordenamento jurídico 

brasileiro. Por fim, observa-se a implementação das sentenças interamericanas no Brasil, a 

dificuldade de cumprimento e as peculiaridades de efetivação das sentenças internacionais em 

território nacional. O presente estudo possui caráter inovador, pois analisa dificuldades de 

implementação das sentenças internacionais no Brasil, como a ausência de legislação 

específica, políticas públicas e o próprio caráter federativo do estado brasileiro. Por fim, 

diante dos resultados da pesquisa chega-se à conclusão de que é necessária legislação 

específica sobre o tema, e andamento, discussão e aperfeiçoamento do projeto de lei sobre a 

matéria que tramita no Congresso Nacional, e enquanto isso esforços dos entes federativos 

para uma melhor cooperação e educação para os direitos humanos, somadas a políticas 

públicas adequadas para a implementação das sentenças internacionais no Brasil e respeito 

aos direitos humanos fundamentais. 

 

Palavras-chave: Sentença internacional. Título executivo judicial. Implementação das 

sentenças interamericanas no Brasil.  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ABSTRACT 

 

VERAS, Ney Alves. International judgment as a judicial enforcement order and its 

implementation in Brazil: the case of the judgments of the Inter-American Court of 

Human Rights. 2022. 183 p. Thesis (Doctorate). Faculty of Law. University of São Paulo, 

São Paulo, 2022. 

 

The present study has the general objective to analyze the legal nature of the international 

sentence as a judicial enforceable title and its implementation in Brazil, according to the 

norms established in the Federal Constitution of 1988 and in the infraconstitutional and 

international legislation in force, and as specific objectives to investigate the importance of 

mechanisms for the protection of human rights and of compliance and enforcement of 

judgments by the Inter-American Court of Human Rights in Brazil, notably those in which 

there was a conviction against the Brazilian State. Currently, there is no legislation on the 

subject and it is up to the interpreter of the Constitution to make international treaties 

compatible with due respect for the protection of human rights and the Brazilian civil 

procedure code in the face of the best interpretation of the principle of taxation of enforceable 

titles, which justifies the adequacy of the present thesis to the area of concentration in State 

Law. Thus, the thesis has as its central problem the implementation of inter-American 

sentences in Brazil. Its hypothesis is that the interpretation of the international sentence as a 

judicial enforcement order is in harmony with the Federal Constitution and with treaties to 

which Brazil is a part, notably those whose object is the protection of fundamental human 

rights. The hypothetical deductive method is adopted from the analysis of bibliographic, 

documentary, legal and jurisprudential bases based on official, national and international 

publications, allied to the theoretical framework of Peter Häberle and Vladmir Oliveira da 

Silveira, when inserting the theme before the idea of a cooperative constitutional state that 

should aim at the international protection of human rights. The thesis was divided into four 

chapters. Initially, we analyze the cosmopolitan society and the international legal order, the 

internationalization of law, as well as the jurisdictionalization of international society, within 

the idea of a Cooperative Constitutional State and the effectiveness of judicial provision. 

Then, the work addresses the regional and inter-American system for the protection of human 

rights, the jurisdiction of Brazil in the face of international law, the effectiveness of 

international decisions, the inter-American system for the protection of human rights, as well 

as the international responsibility of the State and the protection of fundamental human rights. 

Soon after, the international sentence is analyzed as an enforceable title in a context of 

imperative and superiority of international human rights treaties before the Brazilian legal 

system. Finally, the implementation of inter-American judgments in Brazil, the difficulty of 

compliance and the peculiarities of the effectiveness of international judgments in national 

territory are observed. The present study has an innovative character, as it analyzes difficulties 

in the implementation of international sentences in Brazil, such as the absence of specific 

legislation, public policies and the very federative character of the Brazilian state. Finally, in 

view of the results of the research, it is concluded that specific legislation on the subject is 

necessary, and progress, discussion and improvement of the bill on the matter that is being 

processed in the National Congress, and in the meantime efforts of the federative entities to 

better cooperation and education for human rights, in addition to adequate public policies for 

the implementation of international judgments in Brazil and respect for fundamental human 

rights. 

Keywords: International sentence. Judicial executive title. Implementation of Inter-American 

Judgments in Brazil. 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

RESUMEN 

 

VERAS, Ney Alves. La sentencia internacional como medida de ejecución judicial y su 

implementación en Brasil: el caso de las sentencias de la Corte Interamericana de 

Derechos Humanos. 2022. 183 p. Tesis (Doctorado). Facultad de Derecho. Universidad de 

São Paulo. São Paulo, 2022 

El presente estudio tiene como objetivo general analizar la naturaleza jurídica de la sentencia 

internacional como título ejecutivo judicial y su implementación en Brasil, de acuerdo con las 

normas establecidas en la Constitución Federal de 1988 y en la legislación infraconstitucional e 

internacional vigente, y como objetivos específicos investigar la importancia de los 

mecanismos de protección de los derechos humanos y de cumplimiento y ejecución de las 

sentencias de la Corte Interamericana de Derechos Humanos en Brasil, en particular aquellas en 

las que hubo condena contra el Estado brasileño. Actualmente, no existe legislación sobre el 

tema y corresponde al intérprete de la Constitución compatibilizar los tratados internacionales 

con el debido respeto a la protección de los derechos humanos y al código procesal civil 

brasileño en vista de la mejor interpretación del principio de tributación de títulos ejecutivos, lo 

que justifica la adecuación de la presente tesis al área de concentración en el Derecho del 

Estado. Así, la tesis tiene como problema central la implementación de las sentencias 

interamericanas en Brasil. Su hipótesis es que la interpretación de la sentencia internacional 

como una orden judicial de ejecución está en armonía con la Constitución Federal y con los 

tratados de los que Brasil es parte, en particular aquellos cuyo objeto es la protección de los 

derechos humanos fundamentales. Se adopta el método hipotético deductivo a partir del 

análisis de bases bibliográficas, documentales, legales y jurisprudenciales a partir de 

publicaciones oficiales, nacionales e internacionales, aliado al referencial teórico de Peter 

Häberle y Vladmir Oliveira da Silveira, al insertar el tema frente a la idea de un estado 

constitucional cooperativo que debe tener como objetivo la protección internacional de los 

derechos humanos. La tesis se dividió en cuatro capítulos. Inicialmente se analiza la sociedad 

cosmopolita y el orden jurídico internacional, así como la internacionalización del derecho, así 

como la jurisdiccionalización de la sociedad internacional, dentro de la idea de un Estado 

Constitucional Cooperativo y la eficacia de la provisión judicial. Luego, el trabajo aborda el 

sistema regional e interamericano de protección de los derechos humanos, la jurisdicción de 

Brasil frente al derecho internacional, la eficacia de las decisiones internacionales, el sistema 

interamericano de protección de los derechos humanos, así como como la responsabilidad 

internacional del Estado y la protección de los derechos humanos fundamentales. Poco después, 

la sentencia internacional es analizada como título ejecutivo en un contexto de imperativo y 

superioridad de los tratados internacionales de derechos humanos frente al ordenamiento 

jurídico brasileño. Finalmente, se observa la implementación de las sentencias interamericanas 

en Brasil, la dificultad de cumplimiento y las peculiaridades de la eficacia de las sentencias 

internacionales en territorio nacional. El presente estudio tiene un carácter innovador, ya que 

analiza dificultades de implementación de las sentencias internacionales en Brasil, como la 

ausencia de legislación específica, de políticas públicas y el propio carácter federativo del 

Estado brasileño. Finalmente, a la vista de los resultados de la investigación, se concluye que es 

necesaria una legislación específica en la materia, y el avance, discusión y perfeccionamiento 

del proyecto de ley sobre la materia que se encuentra en trámite en el Congreso Nacional, y 

mientras tanto los esfuerzos de las entidades federativas a una mejor cooperación y educación 

en derechos humanos, además de políticas públicas adecuadas para la implementación de las 

sentencias internacionales en Brasil y el respeto de los derechos humanos fundamentales.  

 

Palabras clave: Sentencia internacional. Título ejecutivo judicial. Implementación de 

Sentencias Interamericanas en Brasil. 
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INTRODUÇÃO  

O desenvolvimento tecnológico nas últimas décadas, o avanço exponencial da 

internet, juntamente com as crises humanitárias de refugiados, as mudanças climáticas 

abruptas, assim como eventos recentes no âmbito sanitário (Pandemia Covid-19) mudaram o 

mundo, redimencionando distâncias e abolindo fronteiras nacionais. O fenômeno da 

globalização, tanto do ponto de vista econômico, como social, ambiental, cultural e político, 

marcou o surgimento de uma sociedade cosmopolita, mantendo os Estados em estreitas 

relações de interdependência, reformulando conceitos de soberania, cooperação (ou a falta 

dela) e os limites éticos e internacionais na busca da proteção dos direitos humanos 

fundamentais. A crise ambiental, nos recursos hídricos e de abastecimento, tornaram-se um 

problema global, somados aos avanços extremistas que podem ser sentidos em todos os 

continentes. 

Os temas econômicos, ambientais e humanitários devem estar na pauta de todas as 

discussões dos países civilizados, encartando-se na raiz da dignidade humana. O fenômeno da 

globalização da sociedade não trouxe apenas avanços, mas também grandes derrocadas na 

seara dos direitos humanos, com a precarização das relações trabalhistas, tráfico de pessoas e 

diminuição de empregos causada pela economia de escala, automatização e exploração de 

mão-de-obra em países subdesenvolvidos, má distribuição da renda, além dos conflitos 

internacionais e suas mazelas, como a fome, desigualdade social, problemas de geração de 

energia, misérias, genocídios e migrações em massa. Tudo num contexto de crises de saúde 

pública mundial, disputas corporativas, invasões bélicas com a da Ucrânia. Sob esta 

perspectiva, a presente Tese aborda a ordem jurídica sob o prisma da internacionalização dos 

direitos e suas etapas evolutivas, assim como a cidadania tridimensional e a 

jurisdicionalização da sociedade no âmbito internacional. Constata-se que a expressão ordem 

jurídica internacional comporta uma infinidade de significados, muitos dos quais complexos 

aparentemente antagônicos, a mercê do que as divergências doutrinárias multiplicam a ponto 

de dificultar a redução conceitual a uma única e indefectível acepção semântica. Inobstante às 

similaridades apontadas por distintas correntes doutrinárias, ainda prevalece no círculo 

acadêmico a imprecisão conceitual e terminológica, haja vista que a dogmática ainda não 

aclarou o conceito de “ordem jurídica internacional” a ponto de granjear aceitação ampla o 

bastante para forjar uma definição satisfatória do objeto abarcado neste termo. 
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E uma vez adotada a expressão “ordem jurídica internacional”, cumpre defini-la, 

ao menos para o propósito desta Tese, como o sistema que abrange tanto o aspecto subjetivo-

estrutural (sujeitos de direito internacional, inclusos os órgãos multilaterais como ONU e 

OEA e respectivas Comissões, Assembleias, Cortes, Órgãos de Solução de controvérsias, 

Tribunais Arbitrais e Conselhos), como também o aspecto material-formal (fontes normativas 

disciplinadoras das relações travadas entre distintos atores internacionais). E é justamente 

acerca da imperatividade, eficácia e efetividade das diretrizes normativas e decisões dos 

órgãos integrantes desta ordem jurídica internacional, em especial quando emanadas da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, que a presente Tese de Doutorado se ocupará 

sequencialmente. 

Neste sentido, aborda-se a primeira fase do direito internacional relacionada à 

própria criação do chamado “direito das gentes”. Esta fase inaugural foi edificada a partir do 

pilar conceitual de “Estado-nação” e teve em Hugo Grocio um de seu principal teóricos. 

Ainda nesta fase inaugural do jus cogens internacional, merece destaque o Congresso de 

Viena em 1815, que, pondo fim ao ciclo napoleônico, acolheu a internacionalização dos rios 

Reno, Mosa e outros importantes cursos fluviais europeus, além de perfilhar uma 

classificação para agentes diplomáticos e declarar a neutralidade perpétua da Suíça. 

Nos séculos XIX e XX assistiu-se ao despertar de uma nova fase, qual seja, a de 

expansão, florescimento e ramificação do direito internacional moderno. Nesta etapa 

sequencial da jornada evolutiva, registrou-se a princípio, ainda que de forma tímida e 

circunspecta, a criação dos primeiros organismos internacionais para disciplinar assuntos 

transnacionais, a proclamação da doutrina Monroe e a primeira das Convenções de Genebra, 

dentre outras iniciativas relevantes. Todavia, cronologicamente podemos situar no século XX, 

precisamente após a ascensão dos regimes nazifascistas, o grande estopim e quiçá o maior e 

mais decisivo impulso já registrado para expansão definitiva e pleno desenvolvimento do 

direito transnacional. 

As Grandes Guerras mundiais no Século XX geraram feridas que ainda não 

cicatrizaram por completo, e até os dias de hoje são descobertas apologias ao Nazismo 

fomentado por pessoas ou grupos extremistas (suásticas como adornos de piscinas, quadros, 

uniformes e objetos nazistas encontrados recentemente num apartamento no Rio de Janeiro), 

somadas à desavergonhada e impune defesa de supremacia branca e seus símbolos odiosos. A 

investida do Talibã no Afeganistão, fechamento de fronteiras na Europa para refugiados por 
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vários países, a proliferação da Dark Web como campo livre para fomentar violações de 

Direitos Humanos.  

O holocausto e a expatriação de milhões de indivíduos foi apenas o capítulo mais 

perceptível de um circo de horrores. A rendição nipônica em 1945, advindo de 

bombardeamentos atômicos de urânio nas cidades de Hiroshima em 6 de agosto de 1945 

(bomba atômica Little Boy, estimativa de 91 a 166 mil pessoas mortas) e de plutônio na 

cidade de Nagasaki em 9 de agosto de 1945 (bomba atômica Fat Man, estimativa de 60 a 80 

mil mortos), fez cessar os conflitos bélicos com a rendição incondicional do Japão, mas não 

eliminou todos os perigos. Polarizados entre duas potências (EUA e URSS), presenciamos 

uma (nem tão) silenciosa corrida nuclear. É justamente nesse contexto de resistência moral, 

ética e civilizatória, no pós-guerra, que a sociedade cosmopolita presenciou a criação da 

Organização das Nações Unidas (ONU) e o advento de vários diplomas normativos 

internacionais, a exemplo da Carta Internacional dos Direitos Humanos, da Convenção para a 

Prevenção e Repressão do Crime de Genocídio, da Convenção sobre a Eliminação de todas as 

Formas de Discriminação Racial, da Convenção contra Tortura e outros Tratamentos ou Penas 

Cruéis, Desumanos ou Degradantes, dentre outros. 

Assim, como a expansão material e institucional da ordem internacional não se 

fez acompanhar de meios assecuratórios de sua efetiva implementação, não raro as medidas 

protetivas impostas por Cortes e Órgãos Supranacionais encontram óbice em anteparos 

radicados em concepções anacrônicas e que, a toda evidência, estão a demandar releitura 

urgente e oxigenada da noção de soberania nacional que, numa sociedade cosmopolita, deve 

ser conjugada com os conceitos de globalização e solidariedade a fim de que a dignidade da 

pessoa humana, longe de esvair-se no cemitério das promessas irrealizáveis, seja 

potencializada com eficácia máxima. Como é cediço, o sistema global de proteção dos 

direitos humanos contém normas universais, de alcance geral e aplicáveis a todos os Estados 

signatários, independentemente do continente em que se localiza. Este sistema consolidou-se 

com a criação da ONU em 1945 e o advento de três instrumentos normativos universais, a 

saber: 1) Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948); 2) Pacto dos Direitos Civis e 

Políticos (1966); 3) Pacto dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais também (1966). 

Os sistemas tutelares de amplitude continental notabilizam-se pela maior 

homogeneidade e identidade cultural de seus membros, o que contribuiu para imprimir maior 

eficácia protetiva os direitos humanos, mormente se confrontados com a abrangência global e 

heterogênea do sistema capitaneado pela ONU. O Brasil, que internamente também promove 
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a defesa dos direitos humanos, passou a integrar em âmbito continental o Sistema 

Interamericano composto por uma Comissão e uma Corte de Direitos Humanos, órgãos de 

monitoramento da Organização dos Estados Americanos (OEA), abrindo espaço para o 

desenvolvimento de uma cultura emancipatória e cosmopolita responsável por dar à luz a 

cidadania tridimensional adiante retratada. Infelizmente, o pleno reconhecimento do indivíduo 

como sujeito de direito internacional, com todas as potencialidades que lhe são inerentes, 

ainda não foi plenamente assimilada nos Sistemas Interamericano e Africano, os quais cingem 

a estender unicamente às respectivas Comissões de Direitos Humanos e aos seus Estados 

partes a capacidade postulatória para acessar diretamente as Cortes regionais. A otimização do 

acesso pleno e a garantia de efetividade da prestação jurisdicional em âmbito internacional 

são os desafios contemporâneos da nova fase vivenciada pela ordem jurídica internacional. 

Como se percebe, no curso de sua marcha evolutiva, após as fases precursoras da 

antiguidade clássica e da era medieval, o fenômeno da internacionalização do direito tem 

início com o Tratado da Vestfália em 1648 (fase iniciadora) e, na sequência, experimenta 

notável desenvolvimento nos séculos XIX e XX com o advento de convenções e órgãos 

internacionais como a ONU e OEA (fase da expansão ou desenvolvimento), para enfim, no 

alvorecer do século XXI, ingressar na fase contemporânea marcada por novos desafios 

ligados à consolidação da imperatividade, eficácia e efetividade das normas e decisões 

internacionais. Se o século passado exigiu a diversificação de pautas materiais e a instituição 

de sistemas protetivos interdependentes em âmbito global, regional e nacional, agora, neste 

início de século XXI, o verdadeiro contratempo à internacionalização diz respeito à 

dificuldade de acesso aos tribunais internacionais e de implementação das suas decisões 

perante os Estados condenados. O desafio contemporâneo é o de conferir plena eficácia às 

decisões dos Tribunais Internacionais. Como desdobramento da reconstrução dos direitos 

humanos e da abertura constitucional à ordem internacional, em especial de nossa 

Constituição Federal de 1988, o indivíduo, antes qualificado como cidadão ou nacional de um 

só Estado, foi alçado à categoria de cidadão do mundo com aptidão para acessar, direta ou 

indiretamente, a jurisdição de distintos sistemas de proteção a nível nacional, regional e 

global. 

Os trágicos conflitos ocorridos no século XX e a globalização socioeconômica, 

indutores de uma racionalidade cosmopolita diametralmente oposta à lógica isolacionista dos 

Estados nacionais outrora aferrados à perspectiva liberal e absenteísta, motivaram o 

aparecimento de novas fontes normativas e de instâncias resolutivas autônomas, contribuindo 
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para redefinir o modelo estatal contemporâneo e seus elementos estruturais, especialmente no 

que diz respeito à construção de um conceito de soberania apoiado na idéia de um Estado 

Constitucional Cooperativo (Peter Häberle). Diante disso, como objetivo geral de delimitação 

do estudo, analisar-se-á eventual lacuna jurídica sobre as formas de implementação de 

sentenças internacionais no Brasil, o que exige que exista no país o fomento de um projeto de 

lege ferenda sobre o tema. Por isso, referidos objetivos do presente trabalho vão além dos 

aspectos lógicos sobre o conceito sentença internacional e de proteção dos direitos humanos, 

pois analisar-se-á qual o paradigma deve ser seguido para a implementação das decisões 

internacionais perante o Estado Brasileiro. Dentro do universo do estudo do Direito 

Constitucional, Internacional e Processual Civil (ramos do Direito que nem sempre dialogam 

com a melhor interdisciplinaridade sobre o tema), a referida pesquisa tem como problemática 

central a seguinte questão: existe regulamentação jurídica sobre a implementação de sentenças 

internacionais no Brasil?  

Outrossim, durante o decorrer do estudo, buscar-se-á abordar os seguintes 

objetivos: a) demonstrar que a sentença internacional é um título executivo judicial previsto 

em tratados internacionais e em perfeita consonância com a ordem constitucional e processual 

civil brasileira; b) investigar o conteúdo das decisões de Cortes e Tribunais Internacionais que 

versem sobre a proteção dos direitos humanos, e se tal matéria é recepcionada pela 

Constituição Federal, gerando um novo título judicial não previsto expressamente no Código 

de Processo Civil Brasileiro, Lei 13.105/2015 (Art. 515), com enfoque nas sentenças da Corte 

(Regional) Interamericana de Proteção aos Direitos Humanos (Corte IDH); c) analisar a 

importância da proteção dos Direitos Humanos tanto na ordem internacional, quanto no 

ordenamento jurídico brasileiro, com alusão aos princípios da igualdade, liberdade e 

fraternidade/solidariedade (e seus impactos sobre a democracia brasileira); d) discutir a 

soberania do Estado Brasileiro frente a decisões e sentenças internacionais, notadamente as 

interamericanas, ou seja, proferidas pela Corte IDH, o que não se confundem com as 

sentenças estrangeiras; e) enfrentar a questão sobre se é ou não necessária a homologação da 

sentença internacional perante o Superior Tribunais de Justiça, assim como o que ocorre com 

a sentença estrangeira, e se isso respeita a soberania brasileira e os princípios constitucionais 

pertinentes; f) propor um projeto de lei/analisar os que foram propostos e um que atualmente 

tramita no Congresso Nacional, para a alteração do tratamento do tema da implementação das 

Sentenças Internacionais no Brasil, objetivando incluir a sentença internacional no rol dos 

títulos executivos judiciais, com todas as consequências daí advindas, e principalmente 
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alusivas à sua “implementação” (vocábulo muito mais abrangente do que o de 

“cumprimento”, como será abordado durante o desenvolvimento do presente trabalho.  

Adota-se o método hipotético-dedutivo de pesquisa e diante dos objetivos 

supramencionados no trabalho, serão utilizados dois procedimentos de investigação, sendo 

eles a pesquisa bibliográfica e o levantamento de dados oficiais, nacionais e internacionais, 

aliadas ao referencial teórico de Peter Häberle e Vladmir Oliveira da Silveira, ao inserir a 

temática diante da idéia de um estado constitucional cooperativo que deve objetivar a 

proteção internacional dos direitos humanos. Neste caso, sobre a pesquisa bibliográfica, 

objetiva-se investigar definições, conceitos e aspectos históricos relevantes ao trabalho, sendo 

utilizados livros da área jurídica e correlatas, tendo em vista o caráter interdisciplinar do 

Direito Constitucional, Internacional e Processual Civil (cujo diálogo e interface é um dos 

objetivos precípuos da presente Tese). Outrossim, serão utilizados artigos científicos, mas 

objetivando evitar um mero apanhado de periódicos que favoreça um ponto de vista apenas, 

buscar-se-á critérios imparciais de pesquisa bibliográfica dos artigos científicos. Assim, como 

forma de revisão da literatura e seleção dos periódicos acadêmicos, foram definidas três 

palavras-chave que exprimem a delimitação de todo o trabalho: “sentença internacional”, 

“direito internacional dos direitos humanos” e “implementação das sentenças 

interamericanas”. Todavia, diante do pequeno número de trabalhos publicados em português 

sobre estas três palavras-chave, tornou-se necessária a expansão da pesquisa destas três 

palavras-chave nas seguintes línguas: inglês, espanhol e italiano; cujos critérios para as 

línguas pesquisadas têm como base a proficiência certificada do Autor do estudo destes 

idiomas, bem como o maior número de periódicos internacionais e maior impacto 

internacional das publicações científicas nestas referidas línguas estrangeiras. Superada a 

escolha das três palavras-chave e suas variantes nas línguas mencionadas, buscando-se uma 

análise mais aprofundada e imparcial da bibliografia, em especial, quanto aos artigos 

científicos que serviram de base ao trabalho. Assim, toda pesquisa bibliográfica em periódicos 

terá como ferramenta de busca os artigos vinculados ao “Portal de Periódicos da Capes”, cuja 

escolha decorre mediante a existência de um grande acervo, com diversas opções de 

refinamento da consulta avançada para compor o banco de dados do trabalho com potencial 

de colaboração com o tema de pesquisa em questão, sendo escolhidos previamente um total 

de 05 (cinco) indexadores com maior número de artigos na área do Direito, conforme a base 

de dados do Portal de Periódicos da Capes, verifica-se a seguir: I - “Scielo.org”; II - “Science 

Direct” ; IIII - “Web of Science”; IV - “Wiley Online Library”; V - “Scopus”.  
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Neste sentido, presente Tese busca avançar na análise da temática da Sentença 

internacional como título executivo judicial, a despeito dela não estar prevista expressamente 

no rol do art. 515 do Código de Processo Civil Brasileiro (Lei 13.105/2015). Abordará 

também como se dá a implementação destas sentenças (nota-se, como já apontado, que o 

termo “implementação” supera o conteúdo semântico de “cumprimento”, ou seja, sua 

satisfação plena perante os órgãos Estatais brasileiros. Cabe destacar que este trabalho analisa 

como se dá o cumprimento de sentenças judiciais internacionais, tendo como paradigma de 

estudo as decisões no âmbito da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), na 

perspectiva do ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil e da legislação 

pertinente (controles de Constitucionalidade, Convencionalidade e Legalidade).  

Ao abordar o produto das decisões de Cortes e Tribunais internacionais, e como 

devem ser implementadas no Brasil, seja pelo Poder Judiciário (cumprimento de sentença ou 

mero impulso processual a processos morosos pendentes de andamento), seja pelo Poder 

Legislativo (com a produção ou revogação de uma lei, por exemplo), seja pelo Poder 

Executivo (criação de uma política pública sobre determinado tema, criações de órgãos 

educativos para que se evitem violações posteriores sobre o mesmo fato ou fatos similares, 

ampla publicação e divulgação de tais sentenças, oferecimento de cursos de capacitação a 

servidores públicos na área objeto do direito fundamental violado, etc). Cabe destacar que a 

delimitação do tema envolve com mais ênfase o seu cumprimento pelo Poder Judiciário 

Brasileiro. Além disso, não são discutidos no presente trabalho os aspectos penais de tais 

sentenças, apenas aspectos cíveis (não penais). Não será, igualmente, objeto da presente 

pesquisa, o conteúdo estritamente considerado de cada uma das decisões, por exemplo, da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos, mas sim a forma de seu cumprimento no Brasil, 

muito embora em capítulo próprio sejam abordadas os “casos” (como assim são conhecidos 

na Corte IDH) em que o Brasil foi condenado (sentenças tendo como réu o Estado Brasileiro).  

O objeto da pesquisa gira em torno do fato de que não existe na legislação 

brasileira previsão expressa da sentença internacional como título executivo judicial, e a tese 

visa demonstrar que o é, fundado numa interpretação em perfeita harmonia com a 

Constituição Federal e com Tratados dos quais o Brasil faz parte, notadamente aqueles que 

tenham por objeto a proteção dos direitos humanos fundamentais. A importância do tema 

consiste principalmente na situação de que no Brasil não existe regulamentação jurídica a 

respeito, e cabe ao intérprete da Constituição compatibilizar tratados internacionais com o 

devido respeito à proteção dos direitos humanos, e também em relação ao Código do Processo 
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Civil brasileiro diante da melhor interpretação do princípio da taxatividade dos títulos 

executivos em nosso sistema jurídico.  

O artigo 515 do Código de Processo Civil brasileiro não trata da Sentença 

internacional como título executivo judicial, como o faz, por exemplo, com a sentença 

estrangeira (objeto diverso da presente Tese). E a relevância da pesquisa consiste em 

demonstrar procedimentos para que tal decisão internacional seja objeto de cumprimento de 

sentença pelo poder judiciário brasileiro. O presente trabalho enfrenta a problemática do 

cumprimento de sentenças internacionais no Brasil, ou seja, aquelas proferidas por Cortes ou 

Tribunais internacionais. O problema de pesquisa resume-se em responder se a sentença 

internacional pode ou não ser considerado título executivo judicial, a despeito da ausência de 

previsão legal, e qual as condições para seu cumprimento no Brasil pelo Poder Judiciário. 

Discute-se a evolução e os novos desafios para a consolidação da jurisdição internacional e o 

Estado Constitucional Cooperativo e a efetividade da jurisdição internacional, repaginação do 

estado constitucional e a adesão ao modelo cooperativo, e neste contexto a eficácia da 

sentença internacional e a responsabilidade do Brasil perante a sociedade cosmopolita. 

Na presente Tese, inicialmente, aborda-se a temática da sociedade cosmopolita, o 

estado constitucional cooperativo, tendo como teoria de base as lições de Peter Häberle sobre 

Teoria da Democracia. Também investiga o sistema regional e interamericano de proteção dos 

direitos humanos ou SIPDH (Convenção, Comissão e Corte IDH). O trabalho aborda também 

o SIPDH, tanto sob o aspecto da jurisdição no Brasil em face do direito internacional como da 

eficácia do direito internacional no âmbito interno do Estado Brasileiro. Os órgãos que 

compõem o Poder Judiciário brasileiro estão relacionados no art. 92 da Constituição Federal, 

e são eles: o Supremo Tribunal Federal; o Conselho Nacional de Justiça; o Superior Tribunal 

de Justiça; o Tribunal Superior do Trabalho; os Tribunais Regionais Federais e Juízes 

Federais; os Tribunais e Juízes do Trabalho; os Tribunais e Juízes Eleitorais; os Tribunais e 

Juízes Militares; os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. Além 

disto, a aplicação da justiça em território nacional inclui outras instituições essenciais à 

aplicação do direito e a realização da ordem jurídica justa, sendo funções indispensáveis à 

administração da justiça, como o ministério público, a advocacia pública e privada e a 

defensoria pública, nos termos dos art. 127, 131, 133 e 134 da Constituição Federal. 

Considerando-se a aplicação da justiça sob um espectro mais amplo, deve-se 

considerar os legitimados processuais que atuam subjetivamente perante o poder judiciário, 

como os entes federativos tais como a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, além 
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das entidades da administração indireta como as autarquias, fundações, empresas públicas e 

sociedades de economia mista, além dos sindicatos, associações, partidos políticos, entes de 

fiscalização profissional como a OAB – Ordem dos Advogados do Brasil, os profissionais do 

sistema notarial e registral, além das pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras. 

Além dos entes legitimados em território nacional, poderão também integrar a prestação da 

justiça brasileira, em sentido amplo, os estados estrangeiros e organismos internacionais, nos 

termos da Constituição Federal, Art. 102, inciso I, alíneas “a” e “g”; Art. 105, inciso II, “c”; 

Art. 109, II e III. 

Verifica-se que o poder judiciário nacional, através do processo judicial, é 

fundamental na efetivação tanto do direito interno como do direito internacional, objeto deste 

estudo. Mas além dele, é inegável o papel de outros entes na aplicação do direito 

internacional, como as representações diplomáticas, as Cortes e Tribunais Internacionais, a 

doutrina do direito internacional, as assembleias gerais das organizações internacionais, além 

da sociedade civil organizada, dos Congressos e Conferências internacionais. Logo, o poder 

judiciário não é o agente único na aplicação das decisões internacionais, ao contrário, é 

apenas protagonista juntamente com as demais pessoas e órgãos nacionais e internacionais, 

como as entidades diplomáticas, organizações internacionais, parlamentos nacionais, 

Ministério das Relações Exteriores, Secretaria de Direitos Humanos, Advocacia Geral da 

União. E a propósito, o direito internacional é muitas vezes fragilizado pelos governos 

nacionais. A amplitude cada vez crescente do relacionamento entre os direitos de titularidade 

individual e os direitos de titularidade coletiva, também gerou impactos mundiais. 

Somam-se a isso os efeitos da globalização, vinculando as nações numa relação 

de interdependência, sendo que as organizações internacionais consubstanciam um esforço de 

permanente cooperação internacional. A própria Organização das Nações Unidas surgiu para 

evitar que se repetissem tragédias como as resultantes da Segunda Guerra Mundial. O Brasil, 

atualmente, submete-se à jurisdição internacional das seguintes Tribunais: a) Corte 

Internacional de Justiça, Promulgado pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945 

(ONU); b) Tribunal Internacional do Direito do Mar, Promulgado pelo Decreto nº 99.165, de 

12 de março de 1990; c) Órgão de Solução de Controvérsias da Organização Mundial do 

Comércio, Promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994; d) Tribunal Penal 

Internacional (TPI), Promulgado pelo Decreto nº 4.388, de 25 de setembro de 2002; e) Corte 

Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), Promulgado pelo Decreto nº 4.463, de 08 
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de novembro de 2002; f) Tribunal Permanente de Revisão do Mercosul, Promulgado pelo 

Decreto nº 4.982, de 09 de fevereiro de 2004.  

Na visão de Peter Häberle, o Estado não deve deter o monopólio interpretativo do 

direito, assim como sua produção legislativa e propõe um Estado Constitucional Cooperativo, 

pois o Estado deve abrir-se aos procedimentos internacionais. O Estado brasileiro não pode 

agir isolado do mundo que o cerca, a despeito de invocar sua soberania. Ao contrário, deve 

adotar uma postura de cooperação internacional e atenta aos interesses mundiais, o que o 

recente caso da Pandemia (Covid-19) demonstrou. Da mesma forma, quando o Estado cumpre 

uma decisão internacional, também age de forma cooperativa, quando torna claro seu 

comprometimento com o Direito Internacional e a obediência ao princípio da boa-fé nas 

relações internacionais recíprocas entre os Estados. 

O Poder Judiciário é o órgão oficial por meio do qual o país exerce sua jurisdição, 

e consequentemente sua soberania. E com o atual momento histórico em que vivemos, deve 

fazer valer o Direito internacional em território nacional, pois não basta sua força meramente 

declaratória. A propósito, no âmbito global, as relações humanas estão mais próximas, dado o 

avanço da internet, das redes sociais, dos meios de comunicação, do acesso à informação mais 

rápida e dinâmica, da eficiência dos meios de transporte e do comércio internacional. E o 

ordenamento jurídico também tem recebido o impacto desta globalização. A dinamicidade da 

vida globalizada impõe constantes mudanças na sociedade, e o direito internacional 

contemporâneo não pode ficar alheio a tais inovações. Com a intensidade das relações e 

conflitos em todo o mundo, surgiram os Tribunais internacionais com uma importante função 

de concretizar uma justiça internacional que compreende a jurisdicionalização dos mais 

diversos temas sociais, como os direitos humanos, a proteção internacional do meio ambiente, 

os crimes contra a humanidade e outros temas de absoluta relevância, uma vez que o sentido 

da plena realização da vida humana está na realização e concretização de valores.  

Os Tribunais internacionais desempenham um papel fundamental no mundo atual, 

uma vez que o exercício da sua jurisdição tem se tornado fonte do próprio Direito 

Internacional. Existem vários Tribunais internacionais, como a Corte internacional de Justiça 

(1945), Tribunal Penal Internacional (1998), Tribunal de Justiça da União Européia (1952), 

Tribunal de Direitos Humanos da Comunidade Européia, Tribunal Internacional dos Direitos 

do Mar, Corte Interamericana de Direitos Humanos, Corte Centroamericana de Justiça. Após 

a Segunda Guerra Mundial houve um necessário expressivo avanço no campo da proteção dos 

direitos humanos, principalmente com a criação de organismos internacionais tanto no âmbito 
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universal da Organização das Nações Unidas (ONU), como no âmbito regional da 

Organização dos Estados Americanos (OEA), surgindo a pessoa humana como sujeito de 

direito internacional.  

A proteção internacional dos direitos humanos alavancou-se em dois tipos 

distintos de sistemas de proteção: o global e os regionais.  O sistema global foi implementado 

pela ONU desde o seu surgimento em 1945, cujos principais instrumentos normativos são a 

Declaração Universal dos Direitos do Homem (1948), O Pacto Internacional dos Direitos 

Civis e Políticos (1966) e o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 

(1966, em vigor desde 1976). De certa forma, relativizou-se o conceito de soberania estatal, 

com ênfase na valorização da pessoa humana, verdadeiro sujeito de direito internacional. A 

ONU estabeleceu regras de conduta entre os Estados-membros e seus indivíduos, assim como 

em relação a outros Estados soberanos, preocupando-se também em disciplinar mecanismos 

garantidores de tais regras. Cabe destacar que, para as finalidades do presente trabalho, 

importa a abordagem do Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos (SIPDH), 

que começou a ser formado com a promulgação da Carta da Organização dos Estados 

Americanos (OEA) em 1948, com a aprovação da Declaração Americana dos Direitos e 

Deveres do Homem. Tal instrumento foi reformado pelo Protocolo de Buenos Aires (1967), 

pelo Protocolo de Cartagena das Índias (1985), pelo Protocolo de Washington (1992) e pelo 

Protocolo de Manágua (1993), objetivando a solução pacífica das controvérsias, direitos 

humanos e vários outros assuntos. 

Importante destacar-se que a promoção e defesa dos direitos humanos é dever de 

cada Estado soberano, no âmbito interno. Caso os Estados não cumpram com o ônus de 

proteção dos direitos humanos, cabem aos órgãos do sistema internacional de proteção 

garantir os direitos consagrados em tratados internacionais.  

No decorrer deste trabalho, será feita referência à Corte Interamericana de 

Direitos Humanos também como “Corte Interamericana” ou “Corte IDH”, assim como será 

feita referência à Comissão Interamericana de Direitos Humanos como “Comissão”, 

“Comissão Interamericana” ou “Comissão IDH”. A Convenção Americana de Direitos 

Humanos (CADH), também conhecida como Pacto de São José da Costa Rica, subscrita na 

Conferência Especializada Interamericana sobre Direitos Humanos realizada na cidade de San 

José, Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, é um tratado internacional pactuado entre os 

países integrantes da Organização dos Estados Americanos (OEA), e constitui o documento 

mais relevante do Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos.  
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O Brasil é parte da CADH desde 1992, por meio da qual os Estados membros se 

comprometem a respeitar os direitos e liberdades individuais, de qualquer pessoa sujeita à sua 

jurisdição, independente de sexo, raça, religião, cor, convicção política, origem e condição 

sócio econômica. O Pacto entrou em vigor em 18 de julho de 1978 (nos termos do artigo 74.2 

da Convenção), e é um tratado de fundamental importância no sistema de proteção de Direitos 

Humanos. De acordo com o Art. 33 da CADH, existem 2 (dois) órgãos competentes para 

conhecer dos assuntos relativos ao cumprimento dos compromissos assumidos pelos Estados 

signatários do Pacto: a) a Comissão Interamericana de Direitos Humanos; e b) a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos. Já a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 

doravante demonimado apenas como “Comissão”, está prevista nos Art. 34 a 51, da CADH, e 

é composta de 7 (sete) membros, advindos de uma lista de candidatos propostos pelos 

governos dos Estados Membros da Organização dos Estados Americanos (OEA), com 

reconhecida competência na área dos Direitos Humanos e alta autoridade moral. Os membros 

atual de forma pessoal, não representando nenhum Estado membro.  

A Comissão representa todos os Estados da OEA, sendo um órgão autônomo 

criado em 1959, possuindo a importante função de observância e defesa dos direitos humanos. 

Tais membros são eleitos por 4 (quatro) anos (garantida apenas uma reeleição), sendo que não 

podem fazer parte da Comissão membros de um mesmo Estado. A principal função da 

Comissão é a de promover a defesa dos direitos humanos, e, conforme o Art. 41 da CADH: a) 

estimular a consciência dos direitos humanos nos povos da América; b) formular 

recomendações aos governos dos Estados membros, quando o considerar conveniente, no 

sentido de que adotem medidas progressivas em prol dos direitos humanos no âmbito de suas 

leis internas e seus preceitos constitucionais, bem como disposições apropriadas para 

promover o devido respeito a esses direitos; c) preparar os estudos ou relatórios que 

considerar convenientes para o desempenho de suas funções; d) solicitar aos governos dos 

Estados membros que lhe proporcionem informações sobre as medidas que adotarem em 

matéria de direitos humanos; e) atender às consultas que, por meio da Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos, lhe formularem os Estados membros sobre questões 

relacionadas com os direitos humanos e, dentro de suas possibilidades, prestar-lhes o 

assessoramento que eles lhe solicitarem; f) atuar com respeito às petições e outras 

comunicações, no exercício de sua autoridade, de conformidade com o disposto nos artigos 44 

a 51 desta Convenção; e g) apresentar um relatório anual à Assembléia Geral da Organização 

dos Estados Americanos. 



35 
 

A Comissão analisa as denúncias e queixas de violações de direitos humanos 

consagrados na CADH, recebidos por petições de qualquer pessoa ou grupo de pessoas ou 

entidade não governamental reconhecida pela OEA. Salienta-se que o indivíduo ou 

organização não governamental não tem acesso direto à Corte, mas pode apresentar à 

Comissão denúncia ou queixa de violação de direitos humanos por parte de qualquer dos 

Estados membros da OEA. Além disso, faz um juízo de admissibilidade das denúncias ou 

queixas que lhes são apresentadas, sendo que a jurisdição internacional somente será 

admitida, de forma subsidiária, se forem esgotados os recursos internos para a solução da 

controvérsia em cada Estado membro.  

A Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) é um órgão 

jurisdicional da Organização dos Estados Americanos (OEA), ou seja, do sistema 

interamericano de proteção dos direitos humanos, competente para dirimir conflitos 

submetidos à Comissão. Tem sede em San José, capital da Costa Rica, e teve sua primeira 

reunião em 29 de junho de 1979 na sede da OEA em Washington. O Brasil aceitou a 

competência da Corte IDH por meio do Decreto-Legislativo nº 98/98, sendo que a Corte só 

pode conhecer de fatos ocorridos depois do reconhecimento contencioso da Corte IDH, a 

partir do dia 10 de dezembro de 1998, nos termos do que ficou decidido para o Brasil a partir 

do caso Nogueira de Carvalho Vs. Brasil, onde o Estado brasileiro foi absolvido em síntese 

porque os fatos ocorreram em 1996, enquanto o Brasil apenas reconheceu o caráter 

contencioso da Corte em 1998. A Corte IDH está prevista no Pacto de São José da Costa Rica 

em seus artigos 52 a 69, e é composta de 7 (sete) juízes de nacionalidades diferentes, de 

Estados membros da Organização, exigindo-lhes elevada autoridade moral e reconhecida 

competência em Direitos Humanos. Cabe destacar que, nos termos do Art. 70 da CADH, os 

juízes eleitos da Corte IDH, assim como os membros da Comissão, gozam das mesmas 

imunidades parlamentares conferidas aos agentes diplomáticos pelo Direito Internacional, 

desde a sua eleição, e enquanto durar o seu mandato, objetivando o bom exercício de suas 

funções na Corte.  

A presente Tese necessariamente aborda a temática da sentença internacional 

como título executivo judicial incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro pela Convenção 

Americana de Direitos Humanos, também conhecida como Pacto de São José da Costa Rica.  

A Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004, incluiu na Constituição Federal 

(CF) o inciso LXXVII ao seu Art. 5º, que trata dos direitos e deveres individuais e coletivos, 

dentro do título relativo aos direitos e garantias fundamentais, destacando-se a relação 
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existente entre o direito brasileiro e o sistema internacional de proteção dos direitos humanos, 

notadamente nos termos da CF, art. 4º, incisos II e IX, que prescrevem que o Brasil deve ser 

regido pelos princípios de prevalência dos direitos humanos, assim como a cooperação entre 

os povos para o progresso da humanidade.  

O legislador brasileiro também disciplinou instrumentos para a implementação do 

direito internacional no Brasil, recepcionando tratados internacionais à ordem jurídica interna, 

notadamente em razão dos §2º e 3º do Art. 5º, LXXVIII da CF. O referido §3º foi incluído 

pela Emenda Constitucional (EC) nº 45, condiciona o Status de emenda constitucional ao 

conteúdo dos tratados internacionais sobre direitos humanos que sejam aprovados tanto no 

Senado Federal como na Câmara dos Deputados, em dois turnos, exigindo-se três quintos dos 

votos dos respectivos membros. Neste sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, 

nos termos do RE n.466.343-1/SP, foi de que o §2º do art. 5º impôs um caráter de 

supralegalidade (vale mais que uma lei ordinária e menos que a norma constitucional) aos 

tratados internacionais dos quais o Brasil faz parte, sendo que o status de emenda 

constitucional depende da aprovação, pelas duas casas do Congresso Nacional, com o quórum 

determinado pelo §3º do mesmo art. 5º da CF.  

Importante destacar que a sentença estrangeira, ou seja, aquela proferida por 

Estado Estrangeiro, não se confunde com sentença internacional, que é aquela proferida por 

Cortes Internacionais. A sentença estrangeira é uma sentença proferida em Estado (país) 

diferente do Brasil, no exercício pleno de sua soberania, e não se confunde com a sentença 

internacional, que é aquela proferida por tribunais e cortes internacionais, como a Corte 

interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) ou a Corte Internacional de Justiça(CIJ). 

Segue regras procedimentais do país de origem, e algumas vezes geram efeitos práticos que 

devam ser cumpridos em país estrangeiro, no caso a República Federativa do Brasil. Ou seja, 

de modo algum o Estado Brasileiro concorda ou concorre para a formação da sentença 

estrangeira, seu processamento e devido processo legal.  

E apenas se as partes envolvidas quiserem que tal sentença produza efeitos 

práticos em território nacional, a exemplo de afetarem algum bem ou interesse situado no 

Brasil, devem pedir sua homologação perante o Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 

Art. 105, I, “i” da Constituição Federal. Ocorre que a Constituição impõe que a sentença 

estrangeira deve ser homologada para produzir efeitos no Brasil, não prevendo nada no caso 

da sentença internacional, ou seja, aquela proferida por Tribunal Internacional, que exerce sua 

jurisdição sobre todos os Estados que o compõem. A sentença internacional é aquela proferida 
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por Tribunal (Corte) internacional, por meio de uma Organização Internacional (pessoa 

jurídica) criada por vontade soberana dos Estados membros que a compõem. Por meio de 

Tratados, os Estados reconhecem a jurisdição e competência da Corte, a eficácia de suas 

decisões, e aderem expressamente ao conteúdo decidido pelo respectivo Tribunal. Neste 

sentido as sentenças internacionais são, em contraposição às estrangeiras, autossuficientes. No 

caso da sentença internacional, a decisão provém de um órgão jurisdicional internacional do 

qual o Brasil é signatário, uma vez que aceitou soberanamente tal jurisdição, como é o caso da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos (CADH).  

A própria consolidação e integridade do Sistema Interamericano de proteção dos 

direitos humanos depende do efetivo cumprimento das decisões proferidas pela Corte. De 

acordo com o Art. 68 da CADH, os Estados membros da CADH comprometem-se a cumprir 

espontaneamente as decisões da Corte, nos casos em que forem parte.  A propósito, de acordo 

com o Art. 27 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados de 1969, “uma parte não 

pode invocar as disposições de seu direito interno para justificar o inadimplemento de um 

tratado”. Ou seja, não pode invocar direito interno, nem comando Constitucional, para 

justificar o inadimplemento de suas obrigações. Esta regra não prejudica o Art. 46 da mesma 

Convenção de Viena, que determina que um Estado não pode alegar que o seu consentimento 

em obrigar-se por determinado Tratado foi expresso em violação a norma de direito interno 

sobre competência para concluir tratados, salvo em caso de violação manifesta (se for 

objetivamente evidente para qualquer Estado que proceda, na matéria, em conformidade com 

a prática normal e de boa-fé). 

A presente Tese aborda então a temática da exequibilidade imediata da sentença 

internacional e a dispensa de sua homologação perante o Superior Tribunal de Justiça, assim 

como os efeitos de uma sentença internacional são projetados a todos os Estados soberanos 

que se submetem à jurisdição do respectivo tribunal, sem que haja necessidade de 

homologação judicial para que possa ter eficácia em território nacional. As decisões da corte 

interamericana de direitos humanos (Corte IDH), por ser órgão supranacional, não necessitam 

ser homologadas pelo STJ. Além disso, a sentença da Corte IDH é soberana, obrigatória, 

definitiva e irrecorrível, e vincula os Estados soberanos que se submeteram à jurisdição da 

Corte. Tal natureza obrigatória deriva da própria natureza jurisdicional da Corte IDH. Além 

disso, vincula unicamente as partes litigantes, no sentido de que somente estão obrigados a 

cumprirem a decisão os Estados cujos governos consentiram em se submeterem à jurisdição 

da Corte. A sentença internacional, por ser documento emitido por autoridade jurisdicional, 
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deve assumir forma de título executivo judicial, e não extrajudicial, que são outros 

documentos formados pelas partes envolvidas aos quais a lei atribui eficácia executiva. E 

como a sentença internacional deriva de deliberação da Corte IDH, possui natureza de título 

executivo judicial. 

O presente trabalho aborda também uma síntese dos casos contenciosos em que o 

Brasil foi demandado perante a Corte IDH, notadamente aqueles que foram submetidos à 

Corte e foram objeto de sentença internacional em desfavor do Estado Brasileiro. Não são 

objeto da tese, por delimitação, as sentenças homologatórias de acordo, mas somente aquelas 

de natureza condenatória do Estado brasileiro, assim como não são diretamente abordadas as 

medidas provisionais da Corte IDH. Aborda-se, mesmo que de forma resumida, os casos 

Nogueira de Carvalho Vs. Brasil, Arley José Escher e outros Vs. Brasil, Sétimo Garibaldi Vs. 

Brasil, Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde Vs. Brasil, Favela Nova Brasília (Cosme Rosa 

Genoveva, Evandro de Oliveira e outros Vs. Brasil, Caso dos Empregados da Fábrica de 

Fogos de Santo Antônio de Jesus e seus familiares Vs. Brasil, Caso Povo Indígena Xucuru e 

seus membros Vs. Brasil, casos envolvendo a controvertida aplicação da Lei da Anistia 

(6.683/79) no contexto de crimes ocorridos durante a Ditadura Minitar brasileira, como o 

Caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) Vs. Brasil e  Caso Vladimir Herzog e 

outros Vs. Brasil. Aborda também o Caso Damião Ximenes Lopes Vs. Brasil.  

Além disso, a presente Tese dedica-se à análise das dificuldades de 

implementação das sentenças da Corte Interamericana de Direitos Humanos no Brasil, 

analisando a necessidade da criação de um órgão de supervisão para cumprimento de tais 

sentenças em pelo Estado Brasileiro, investigando dificuldades operacionais para o 

cumprimento de tais decisões, como o caráter federativo do Estado brasileiro (União, Estados 

e Municípios) como fator que influencia na implementação das Sentenças internacionais. 

Analisa-se questões relevantes como a natureza alimentícia dos créditos de natureza 

indenizatória, o direito de regresso da União contra os responsáveis (pessoas físicas ou 

jurídicas, de direito privado ou público), além de análise de aspectos do direito comparado. 

Outro foco de análise neste capítulo é se o cumprimento de sentenças interamericanas 

(paradigma de estudo) serve para a implementação de quaisquer decisões e sentenças de 

Cortes das quais o Brasil aceitou sua jurisdição. Além disso, aborda a implementação 

espontânea na seara administrativa, assim com o cumprimento forçado perante os órgãos do 

Poder Judiciário Brasileiro, com último foco nos projetos de lei sobre a matéria que tramitam 

ou tramitaram no Congresso Nacional, e que, se levados a sério, prometem um melhor 
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tratamento do tema objeto deste Trabalho. Em síntese, a tese foi dividida em quatro capítulos. 

Inicialmente analisa-se a sociedade cosmopolita e a ordem jurídica internacional, a 

internacionalização do direito, assim como a jurisdicionalização da sociedade internacional, 

dentro da idéia de Estado Constitucional Cooperativo e de efetividade da prestação 

jurisdicional. Em seguida, o trabalho aborda o sistema regional e interamericano de proteção 

dos direitos humanos, a jurisdição do Brasil em face do direito internacional, a eficácia das 

decisões internacionais, o sistema interamericano de proteção dos direitos humanos, assim 

como a responsabilidade internacional do Estado e a proteção dos direitos humanos 

fundamentais. Logo após, analisa-se a sentença internacional como título executivo num 

contexto de imperatividade e superioridade dos tratados internacionais de direitos humanos 

perante o ordenamento jurídico brasileiro. Por fim, observa-se a implementação das sentenças 

interamericanas no Brasil, a dificuldade de cumprimento e as peculiaridades de efetivação das 

sentenças internacionais em território nacional. O presente estudo possui caráter inovador, 

pois analisa e traz reflexões importantes sobre as dificuldades de implementação das 

sentenças internacionais no Brasil, como a ausência de legislação específica, políticas 

públicas e o próprio caráter federativo do estado brasileiro.  
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CONCLUSÃO 

Durante os resultados do estudo verificou-se que a sentença internacional está 

incorporada à ordem jurídica, tanto constitucional quanto infraconstitucional (processual), 

como título executivo judicial, cujo cumprimento não desafia a soberania nacional, 

principalmente no que se refere à proteção dos direitos humanos fundamentais. A despeito de 

não constar do rol “taxativo” previsto no art. 515 do Código de Processo Civil Brasileiro, a 

sentença internacional está incorporada ao ordenamento jurídico pátrio por força de tratados 

os quais o Brasil reconhece, e que são recepcionados pela Constituição Federal, notadamente 

pelo Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos (SIDH), por meio da 

Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH), também denominado de Pacto de São 

José da Costa Rica. 

Após a Segunda Guerra Mundial criaram-se vários órgãos internacionais, com o 

objetivo de oferecerem melhor proteção aos direitos humanos. O que se seguiu foi a idéia de 

que o Estado soberano e fechado cedeu espaço para a idéia de cooperação internacional, tendo 

em vista o fenômeno da globalização que atingiu todas as esperas do planeta. Com isso os 

estados compartilharam sua soberania com a estrutura internacional de proteção dos direitos 

humanos fundamentais, tanto global como regional. O Brasil aderiu ao Sistema de Proteção 

dos Direitos Humanos (CIDH), partilhando sua soberania e reconhecendo a Corte 

Internacional de Direitos Humanos (CIDH) como competente para dirimir conflitos 

supranacionais envolvendo violação de direitos humanos, desde que esgotados os 

instrumentos internos do Estado brasileiro, salvo na hipótese de demora injustificada no 

andamento dos processos que tramitam em território nacional. 

Na visão de Peter Häberle, o Estado não deve deter o monopólio interpretativo do 

direito, assim como sua produção legislativa e propõe um Estado Constitucional Cooperativo, 

pois o Estado deve abrir-se aos procedimentos internacionais. O Estado brasileiro não pode 

agir isolado do mundo que o cerca, a despeito de invocar sua soberania. Ao contrário, deve 

adotar uma postura de cooperação internacional e atenta aos interesses mundiais, o que o 

recente caso da Pandemia (Covid-19) demonstrou. Da mesma forma, quando o Estado cumpre 

uma decisão internacional, também age de forma cooperativa, quando torna claro seu 

comprometimento com o Direito Internacional. 
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A dinamicidade da vida globalizada impõe constantes mudanças na sociedade, e o 

direito internacional contemporâneo não pode ficar alheio a tais inovações. Com a intensidade 

das relações e conflitos em todo o mundo, surgiram os Tribunais internacionais com uma 

importante função de concretizar uma justiça internacional que compreende a 

jurisdicionalização dos mais diversos temas sociais, como os direitos humanos, a proteção 

internacional do meio ambiente, os crimes contra a humanidade e outros temas de absoluta 

relevância, uma vez que o sentido da plena realização da vida humana está na realização e 

concretização de valores.  

Os Tribunais internacionais desempenham um papel fundamental no mundo atual, 

uma vez que o exercício da sua jurisdição tem se tornado fonte do próprio Direito 

Internacional. Existem vários Tribunais internacionais, como a Corte internacional de Justiça 

(1945), Tribunal Penal Internacional (1998), Tribunal de Justiça da União Européia (1952), 

Tribunal de Direitos Humanos da Comunidade Européia, Tribunal Internacional dos Direitos 

do Mar, Corte Interamericana de Direitos Humanos, Corte Centroamericana de Justiça. O 

Brasil, atualmente, submete-se à jurisdição internacional das seguintes Tribunais: a) Corte 

Internacional de Justiça, Promulgado pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945 

(ONU); b) Tribunal Internacional do Direito do Mar, Promulgado pelo Decreto nº 99.165, de 

12 de março de 1990; c) Órgão de Solução de Controvérsias da Organização Mundial do 

Comércio, Promulgado pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994; d) Tribunal Penal 

Internacional (TPI), Promulgado pelo Decreto nº 4.388, de 25 de setembro de 2002; e) Corte 

Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), Promulgado pelo Decreto nº 4.463, de 08 

de novembro de 2002; f) Tribunal Permanente de Revisão do Mercosul, Promulgado pelo 

Decreto nº 4.982, de 09 de fevereiro de 2004.  

A Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) é um órgão 

jurisdicional da Organização dos Estados Americanos (OEA), ou seja, do sistema 

interamericano de proteção dos direitos humanos, competente para dirimir conflitos 

submetidos à Comissão interamericana de direitos humanos e que analisa casos de violação de 

direitos humanos e prolata sentença internacional, para imediato cumprimento.Tem sede em 

San José, capital da Costa Rica. Nesta toada, se um conflito em matéria de séria violação de 

direitos humanos vier a ser admitido pela Comissão de Direitos Humanos, e provocar a Corte 

IDH, e se proferida decisão (irrecorrível), no sentido de responsabilizar o Estado brasileiro 

por meio de sentença internacional, tal decisão assume natureza de título executivo judicial e 

passa a integrar o rol dos demais títulos previstos no Art. 515 do CPC. O Brasil é parte da 
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Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH), também conhecido como Pacto de São 

José da Costa Rica, desde 1992, e aceitou a competência da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos em 1998 (Decreto-Legislativo nº 98/98, sendo que a Corte só pode conhecer de 

fatos ocorridos depois do reconhecimento contencioso da CIDH, a partir do dia 10 de 

dezembro de 1998. 

A sentença da Corte IDH é soberana, obrigatória, definitiva e irrecorrível, e 

vincula os Estados soberanos que se submeteram à jurisdição da Corte. Tal natureza 

obrigatória deriva da própria natureza jurisdicional da CIDH. Além disso, vincula unicamente 

as partes litigantes, no sentido de que somente estão obrigados a cumprirem a decisão os 

Estados cujos governos consentiram em se submeterem à jurisdição da Corte. O cumprimento 

desta sentença internacional é automático, sem necessidade de prévia homologação pelo 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), e pode ser feito por repartições diplomáticas pelo 

Ministério da Justiça ou Ministério das Relações Exteriores. Haverá também a possibilidade 

de se processar o cumprimento da sentença internacional por meio de normas processuais 

referentes à execução contra a Fazenda Pública, no tocante à parte que determinar indenização 

compensatória (obrigação pecuniária).  

De acordo com o que dispõe o Art. 68.2 do Pacto de São José da Costa Rica, “a 

parte da sentença que determinar indenização compensatória poderá ser executada no país 

respectivo pelo processo interno vigente para a execução de sentenças contra o Estado”. No 

Brasil isto equivale ao cumprimento de sentença em Face da Fazenda Pública perante a justiça 

federal, nos termos da Constituição Federal, Art. 100 (precatórios) e 109, III, quanto a causas 

fundadas em Tratado Internacional da União ou Estado estrangeiro ou organismo 

internacional. É relevante destacar que os critérios de implementação de sentenças 

interamericanas (paradigma de estudo) servem para a efetivação de quaisquer decisões e 

sentenças de Cortes e Tribunais Internacionais cujo Brasil tenha aceito sua jurisdição, como 

ONU, OMC (Órgão de Solução de Controvérsias da Organização Mundial do Comércio), 

MERCOSUL (Tribunal Permanente de Revisão do Mercosul Tribunal Permanente de Revisão 

do Mercosul), ou mesmo órgãos existentes ou que venham a ser criados. 

A Corte IDH deverá determinar que o Estado violador assegure ao prejudicado o 

gozo do direito ou liberdade violados, além de determinar, nos termos do Art. 63.1 da CADH, 

reparações devidas, como as medidas de reabilitação (médica, psicológica, legal e social), 

além do pagamento de indenização justa à parte lesada. Para reparação integral do dano, 

devem também ser previstas medidas de satisfação, como a aceitação pública dos fatos 
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violadores de direitos humanos, pelo Estado, reconhecimento de sua responsabilidade e 

pedido público de desculpas, busca e entrega de restos mortais aos familiares das vítimas, 

medidas para perpetuar a memória do ocorrido, para que não se repitam. Tais medidas 

possuem cunho educativo e de respeito à dignidade das vítimas. Existem também as medidas 

de não repetição, objetivando a estrutura social ou Estatal que serve de contexto para as 

violações de direitos humanos, como por exemplo: a) as reformas legislativas, b) a adoção de 

políticas públicas e c) a capacitação de funcionários estatais. d) obrigação de investigar e 

sancionar os responsáveis pela violação de direitos humanos (medida com maior índice de 

descumprimento pelos Estados Partes da CADH). Cabe destacar a relação existente entre o 

direito brasileiro e o sistema internacional de proteção dos direitos humanos, notadamente nos 

termos da CF, art. 4º, incisos II e IX, que prescrevem que o Brasil deve ser regido pelos 

princípios de prevalência dos direitos humanos, assim como a cooperação entre os povos para 

o progresso da humanidade. O legislador brasileiro também disciplinou instrumentos para a 

implementação do direito internacional no Brasil, recepcionando tratados internacionais à 

ordem jurídica interna, notadamente em razão dos §2º e 3º do Art. 5º, LXXVIII da CF. 

A sentença estrangeira difere-se da sentença internacional. A sentença estrangeira 

é uma sentença proferida em Estado (país) diferente do Brasil, no exercício pleno de sua 

soberania, e não se confunde com a sentença internacional, que é aquela proferida por 

tribunais e cortes internacionais, como a Corte interamericana de Direitos Humanos (Corte 

IDH) ou a Corte Internacional de Justiça (CIJ). Segue regras procedimentais do país de 

origem, e algumas vezes geram efeitos práticos que devam ser cumpridos em país estrangeiro, 

no caso a República Federativa do Brasil. Ou seja, de modo algum o Estado brasileiro 

concorda ou concorre para a formação da sentença estrangeira, seu processamento e devido 

processo legal. E apenas se as partes envolvidas quiserem que tal sentença produza efeitos 

práticos em território nacional, a exemplo de afetarem algum bem ou interesse situado no 

Brasil, devem pedir sua homologação perante o Superior Tribunal de Justiça, nos termos do 

Art. 105, I, “i” da Constituição Federal.  

A sentença internacional é aquela proferida por Tribunal (Corte) internacional, por 

meio de uma Organização Internacional (pessoa jurídica) criada por vontade soberana dos 

Estados membros que a compõem. Por meio de Tratados, os Estados reconhecem a jurisdição 

e competência da Corte, a eficácia de suas decisões, e aderem expressamente ao conteúdo 

decidido pelo respectivo Tribunal. Neste sentido as sentenças internacionais são, em 

contraposição às estrangeiras, autossuficientes, e provém de um órgão jurisdicional 
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internacional do qual o Brasil é signatário, uma vez que aceitou soberanamente tal jurisdição, 

como é o caso da Corte Interamericana de Direitos Humanos (CADH). O Sistema 

Interamericano de proteção dos direitos humanos concretiza duas instâncias de julgamento 

para queixas contra os Estados membros da Organização dos Estados Americanos (OEA), e 

duas chances para que os Estados membros cumpram compromissos decorrentes da 

Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica).  

A própria consolidação e integridade do Sistema Interamericano de proteção dos 

direitos humanos depende do efetivo cumprimento das decisões proferidas pela Corte. De 

acordo com o Art. 68 da CADH, os Estados membros da CADH comprometem-se a cumprir 

espontaneamente as decisões da Corte, nos casos em que forem parte. A propósito, de acordo 

com o Art. 27 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados de 1969, “uma parte não 

pode invocar as disposições de seu direito interno para justificar o inadimplemento de um 

tratado”. Ou seja, não pode invocar direito interno, nem comando Constitucional, para 

justificar o inadimplemento de suas obrigações. Esta regra não prejudica o Art. 46 da mesma 

Convenção de Viena, que determina que um Estado não pode alegar que o seu consentimento 

em obrigar-se por determinado Tratado foi expresso em violação a norma de direito interno 

sobre competência para concluir tratados, salvo em caso de violação manifesta (se for 

objetivamente evidente para qualquer Estado que proceda, na matéria, em conformidade com 

a prática normal e de boa-fé). Importante destacar-se que o fato do Estado Brasileiro ter 

aderido a determinada Corte Internacional, não invalida ou relativiza sua soberania, muito 

pelo contrário, pois a sentença daí advinda em nada difere da que é proferida dentro do 

território soberano do Brasil. 

As sentenças internacionais diferem-se das sentenças estrangeiras, que são aquelas 

proferidas por Tribunais de outro país soberano, e que necessitam de homologação pelo 

Superior Tribunais de Justiça para serem cumpridas no Brasil, nos termos do Art. 105, “I”, “i” 

da Constituição Federal, assim como os Art. 960 a 965 do CPC. Ou seja, para que as 

sentenças estrangeiras sejam executadas no Brasil, é necessária tal homologação para que 

produza efeitos no âmbito interno. A sentença internacional, por ser documento emitido por 

autoridade jurisdicional ao qual o Estado Brasileiro aderiu, deve assumir forma de título 

executivo judicial, e não extrajudicial, que são outros documentos formados pelas partes 

envolvidas aos quais a lei atribui eficácia executiva. E como a sentença internacional deriva 

de deliberação da Corte IDH, possui natureza de título executivo judicial. Soma-se claramente 

o caráter cogente das sentenças da Corte IDH, sendo que a gravidade de se descumprir uma 
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decisão proferida pela Corte IDH configura nova violação da Convenção Americana de 

Direitos Humanos. Sabe-se que a Sentença internacional não consta expressamente do rol dos 

títulos executivos judiciais do Art. 515 do CPC. Destaca-se que o Art. 68.2 da Convenção 

Americana de Direitos Humanos, também conhecida por Pacto de São José da Costa Rica, 

determina que o dispositivo de sentença internacional que determinar indenização 

compensatória poderá ser executada no país destinatário da ordem, de acordo com as normas 

processuais vigentes para a Execução contra a Fazenda Pública. Salienta-se que a CADH é 

um ato normativo vigente no Brasil, com status supralegal (por ser Convenção Internacional), 

portanto é a própria República Federativa do Brasil, por ato normativo incorporado ao seu 

ordenamento jurídico, quem reconhece a natureza de título executivo da sentença 

internacional, admitindo-se seu cumprimento de acordo com o mesmo rito de execução contra 

a Fazenda Pública Federal. 

Não existe no Brasil mecanismos institucionais que disciplinem a implementação 

das decisões e condenações do SIDH, o que faz com que o adimplemento das decisões e 

medidas no âmbito da Corte IDH decorra na maioria das vezes de decisões políticas, o que 

muda a cada gestão e período da história do País. A cada condenação, ou mesmo 

recomendação, órgãos como a Secretaria de Direitos Humanos (SDH), Ministério das 

Relações Experiores (MRE) e Advocacia Geral da União (AGU), ou mesmo a Presidência da 

República, necessitam negociar com governos estaduais, em vista do contexto federativo em 

que se encontra o Brasil. E como inexistem mecanismos coercitivos para a implementação das 

sentenças internacionais, o cumprimento destas decisões torna-se imprevisível a cada nova 

condenação pela Corte IDH, o que também fica sujeito ao capital político dos atores 

envolvidos e também ao seu interesse nos respectivos casos, e principalmente à qualidade das 

relações entre a União e os governos Estaduais. 

A Corte IDH possui um procedimento de supervisão do cumprimento de suas 

sentenças, consistente no acompanhamento da implementação de suas decisões após a 

prolatação das sentenças de mérito que condena o Estado infrator por violações de direitos 

humanos, nos termos dos art. 16.2 e 57.2 do Regulamento da Corte IDH, assim como dos art. 

41, g e 65 do Pacto de São José da Costa Rica. E em virtude do direito de supervisão a Corte, 

por meio de resoluções, informa às partes envolvidas sobre o andamento do cumprimento das 

sentenças, requerendo que tanto a Comissão Interamericana como o Estado Infrator informem 

o estado de cumprimento das obrigações impostas por sentença condenatória. Se for o caso, 

pode convocar audiência para este objetivo. No entanto, tanto a Convenção como o 
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Regulamento da Corte IDH não possuem previsão de procedimento formal de cumprimento 

de sentença internacional, principalmente pelo caráter cogente e obrigatório de tais decisões. 

Cabe destacar que o Brasil possui dimensões continentais, dada a vastidão do 

território nacional. A natureza federativa do Estado Brasileiro é também um fator que 

influencia na implementações das decisões internacionais. Existem violações que envolvem 

competências federais, o que torna tal fato sem grande relevância, pois cabe somente à União 

cumprir a decisão internacional. Ocorre que às vezes as políticas nacionais dependem dos 

Estados membros e dos municípios. Ou mesmo existem situações em que a competência para 

o cumprimento das decisões da Corte IDH dependem exclusivamente dos Estados e 

Municípios. Neste contexto, a União procura, por via de políticas de colaboração (nem 

sempre eficazes) compartilhar responsabilidades com o Estado membro ou com o Município 

envolvido, para implementação amistosa. Isso decorre de nossa própria democracia e sistema 

representativo.  

Ocorre que no caso de Condenação do Estado Brasileiro perante Corte 

internacional, o Governo Federal é o responsável internacional pela implementação da 

decisão, que às vezes esbarra na competência seja do Estado membro, seja do Município. E 

não havendo no Brasil mecanismos de execução direta das decisões ou recomendações do 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos, tal implementação depende de razões políticas 

entre União, Estados e Municípios, num verdadeiro trabalha de convencimento de tais entes 

federados de que a decisão internacional deve ser cumprida. Acrescenta-se a esta equação a 

pressão de organismos internacionais e o fator de ônus político e visibilidade na mídia, para 

que o poder local viabilize soluções amigáveis
. 
O Estado não pode se eximir do cumprimento 

da sentenças internacionais e de eventuais medidas provisionais impostas pela Corte IDH, 

alegando obstáculos de direito interno, norma constitucional incompatível, teoria da separação 

dos poderes, ou mesmo posição consolidada do STF a respeito do tema sub judice, sob pena 

de responsabilidade internacional pela violação de direitos humanos. 

Os órgãos responsáveis pelo acompanhamento dos processos contra o Estado 

Brasileiro perante a Corte IDH, assim como a implementação das medidas de recomendação e 

condenação é composto do Ministério das Relações Exteriores (MRE), Secretaria de Direitos 

Humanos (SDH) e Advocacia-Geral da União (AGU). O Ministério das Relações Exteriores 

(MRE) é um órgão político que auxilia o Presidente da República em matérias de política e 

relações internacionais, sendo que a divisão de Direitos Humanos é quem se responsabiliza 

perante o Sistema Interamericano de Direitos Humanos. A Secretaria de Direitos Humanos 
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(SDH) é responsável pelas políticas de implementação dos direitos humanos, reportando-se 

diretamente ao Presidente da República desde 1999 (quando fazia patê do Ministério da 

Justiça), atuando a partir do momento em que é comunicada pelo MRE sobre a denúncia 

contra o Brasil recebida pela Corte IDH. A Advocacia Geral da União (AGU), pelo seu 

Departamento Internacional, é órgão de assessoria jurídica do Poder Executivo Federal, tanto 

consultiva como contenciosa, auxiliando o MRE como a SDH tanto na defesa do Brasil como 

na implementação das medidas de recomendação e condenação. 

O pagamento das indenizações por parte do Brasil concretizou-se a partir de 

rubricas (categorias) no orçamento da União, o que foi institucionalizado no Estado brasileiro 

para atender a reparações impostas pelo Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Desde 

o ano de 2004 o Brasil possui uma parte de seu orçamento federal destinado ao adimplemento 

de indenizações resultantes do reconhecimento da violação de tratados internacionais de 

direitos humanos, dotação denominada de “pagamento de indenização a vítimas de violação 

das obrigações contraídas pela União por meio da adesão a tratados internacionais de proteção 

dos direitos humanos”. A finalidade desta dotação é o pagamento de indenizações tanto no 

âmbito do sistema regional de proteção dos direitos humanos (OEA) quanto no âmbito do 

sistema global (ONU), tarefa atribuída ao Gabinete da Secretaria Especial de Direitos 

Humanos. 

Cabe destacar que a implementação de sentença internacional poderá ser realizada 

por diferentes órgãos internos, como o Poder Executivo, Legislativo e Judiciário. E a 

Constituição Federal não inviabiliza a responsabilidade internacional do Estado brasileiro por 

violações de direitos humanas atestados em compromissos internacionais. Um dos princípios 

diretivos da Constituição Federal, em seu art. 4º, é a prevalência dos direitos humanos. O Art. 

7º do ADCT, que estabelece que o Brasil deve facilitar a criação de um tribunal internacional 

de direitos humanos, e além disso os direitos e garantias constitucionais não excluem outros 

decorrentes dos tratados internacionais dos quais o Brasil faça parte, nos termos do Art. 5º, 

§2º da CF.  

Na implementação pelo Poder Executivo, as decisões internacionais devem ser 

viabilizadas por atos administrativos, destinação de recursos humanos e materiais, edição de 

Medidas Provisórias e propositura de projetos de lei, pagamentos de indenizações em 

dinheiro, realização de cursos de capacitação em direitos humanos em parceria com 

Universidades públicas ou privadas, fiscalização de órgãos públicos onde ocorreu a violação, 

e se não o forem espontaneamente poderá haver a provocação do Poder Judiciário, tanto pela 
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vítima quando pelo Ministério Público, uma vez que os direitos fundamentais são 

indisponíveis. Destaca-se que a tarefa do MP é essencial na tarefa de implementar 

internamente as decisões internacionais. No caso Gomes Lund, por exemplo, coube ao 

Ministério da Justiça e ao Departamento da Polícia Federal o dever de investigar 

desaparecidos forçados e demais atos de violação de direitos humanos realizados por agente 

de repressão política no período de ditadura militar. Coube também ao Executivo a plena 

entrega de documentos e arquivos sobre o aparelho da repressão Estatal no caso da guerrilha 

do Araguaia, localização de restos mortais dos desaparecidos, disponibilização de tratamento 

médico adequado às vítimas e familiares. Cabe também ao governo a publicação de sentença, 

livro eletrônico e ato público pertinentes. 

Na implementação pelo Poder Legislativo, o Estado deve adaptar sua legislação 

interna aos Tratados internacionais, não podendo eximir-se de editar lei compatível com as 

obrigações internacionais que o país contraiu. Ou seja, cabe ao Estado estipular medidas 

genéricas de reforma de sua legislação interna, no menor lapso de tempo possível, ou mesmo 

revogar lei vigente violadora de direitos humanos. Caso não ocorra, cabe ao Poder Judiciário 

proceder a uma interpretação em conformidade com as convenções de direitos humanos, 

numa visão ampliativa de controle abstrato de convencionalidade de lei ou ato normativo 

interno, ou mesmo admitir ação civil pública, proposta pelo Ministério Público, visando a 

aplicação e proteção dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, o 

que de regra é tratado genericamente como “direitos humanos” pelos órgãos de proteção 

internacional. 

Na implementação pelo Poder Judiciário, esta ocorre quando os demais Poderes 

do Estado não forem suficientes para a efetivação das sentenças internacionais. Em relação ao 

cumprimento forçado (execução de quantia certa contra a fazenda pública federal), cabe 

destacar que o cumprimento de sentença é um instrumento de poder de se invadir a esfera 

patrimonial do executado para satisfazer uma pretensão. Cumprimento de sentença é um 

instrumento de poder de se invadir a esfera patrimonial do executado para satisfazer uma 

pretensão. O Estado decide imperativamente e impõe suas decisões. E estas decisões devem 

ser cumpridas, por um Poder Judiciário independente, como corolário do regime democrático. 

E diferente das sentenças estrangeiras, as sentenças internacionais não necessitam de 

homologação pelo Superior Tribunal de Justiça, e podem ser objeto de cumprimento imediato 

no Brasil. De acordo com a Constituição Federal, Art. 109, III, compete aos juízes federais 

processar e julgar as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado 
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Estrangeiro ou organismo internacional. Conforme estabelece o Art. 68.2 do Pacto de São 

José da Costa Rica, “a parte da sentença que determinar indenização compensatória poderá 

ser executada no país respectivo pelo processo interno vigente para a execução de sentenças 

contra o Estado”. No Brasil isto equivale ao cumprimento de sentença em Face da Fazenda 

Pública perante a justiça federal, nos termos da Constituição Federal, Art. 100 (precatórios) e 

109, III, quanto a causas fundadas em Tratado Internacional da União ou Estado estrangeiro 

ou organismo internacional. A execução por quantia certa sempre foi no Brasil a principal 

espécie de Execução. 

Atualmente existe um projeto de Lei do Senado (PLS), nº 220/2016, de iniciativa 

do Senador Randolfe Rodrigues, que trata do cumprimento das decisões da Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos e das sentenças da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, com 14 artigos.  Em tal projeto, as decisões e sentenças da Comissão e da Corte 

IDH, tanto de natureza acautelatória ou de mérito, reparação ou solução amigável, que tenham 

por objeto responsabilidade internacional do Estado Brasileiro fundado em tratado ratificado 

pelo Brasil, devem produzir efeitos imediatos em território nacional, sendo que a União será 

dotada de orçamento específico para o cumprimento de tais decisões, independente de 

homologação pelo Superior Tribunal de Justiça. Tratando-se de decisões de caráter 

indenizatório, estarão constituídos de pleno direito títulos executivos judiciais em desfavor do 

Estado Brasileiro, estando sujeitas a cumprimento de sentença tanto por execução direta 

contra a Fazenda Pública Federal (como qualquer outro título executivo líquido, certo e 

exigível em desfavor da União), ou mesmo execução direta administrativa, sendo tais 

procedimentos independentes entre si, sendo que os valores da indenização (liquidação) 

deverão respeitar os determinados pela Comissão ou Corte IDH, tendo o crédito natureza 

alimentícia.  
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